
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº. 1.505/99 

"ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 155 DA 
LEI MUNICIPAL N.0 1.132190 E DÁ OUTRAS 
PROVIDt.NCIAS ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE .MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPIRlTO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faço saber qu~ a CAMARA MUNICIPAL 
aprovou e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. - Fica alterada a redação do Art. 155 da Lei Municipal n.'' l.132/90, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 155 - Os trabalhos insalubJ"es, perigosos e outros, exen1tados 

pelos servidores públicos municipais, serão regulamentados por Decreto 

Municipal, após realização de Laudo Técnico Pericial por p1·ofissional 

de\>idamente habilitado em Medicina do Trabalho, nos termos da Portaria 

n. 0 006, de 24.06.97, do Uepartamento de Segurança e Saúde tio Trnbalho 

I Ministério do Tr·abalho ". 

Al1. 2º. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Al1. 3º. - Revogarn-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire (ES), 03 de março de 1999 
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